
§ 1º Norma específica disporá sobre o prazo para prestação de contas e
instauração de tomada de contas especial, se for o caso.
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§ 3º Para os convênios em que não tenha havido qualquer execução física nem
utilização dos recursos, o recolhimento à conta única do Tesouro deverá ocorrer sem a
incidência de juros de mora, mas com os rendimentos da aplicação financeira.


